
Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Sertão

EDITAL Nº 018/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE CADASTRO

RESERVA PARA OS CARGOS DE PROFESSOR PEDAGOGO, PROFESSOR DE AEE, PROFESSOR DE LÍNGUA

PORTUGUESA, PROFESSOR DE MATEMÁTICA, PROFESSOR DE LÍNGUA
 INGLESA, PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO, MOTORISTA/OPERA
DOR, OPERADOR DE

MÁQUINAS, MOTORISTA DE ÔNIBUS, MONITOR, COZINHEIRA, AUXILIAR DE
 SERVIÇOS GERAIS,

MOTORISTA, PSICÓLOGO, PSICÓLOGO ESCOLAR, ASSISTENTE SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃO/RS, HOMERO FOCHESATTO, no uso de suas atribuições legais,

estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, visando a contratação de pessoal para desempenhar as funções

de Professor Pedagogo, Professor De AEE, Professor De Língua Portuguesa, Professor De Matemática,

Professor De Língua Inglesa, Professor De Educação Física, Professor De Ensino Religioso,

Motorista/Operador, Operador De Máquinas, Motorista De Ônibus, Monitor, Cozinheira, Auxiliar De

Serviços Gerais, Psicólogo, Motorista, Psicólogo Escolar e Assistente Social amparado em excepcional

interesse público, devidamente reconhecido com fulcro no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Lei

Municipal nº 696/1991, Lei Municipal nº 2.933/2025,, Lei Municipal nº 2.931/2025, Lei Municipal nº

2.930/2025 e Lei Municipal nº 2.924/2025, TORNA PÚBLICO a realização de Processo Seletivo

Simplificado; a ser regido pelas normas estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta

por no mínimo 3 (três) servidores, designados através da Portaria n° 968/2025.

1.2 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas.

1.3 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem prejuízo de

outros, os princípios estabelecidos no art. 37, "caput", da Constituição da Federal.

1.4 0 edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no endereço

eletrônico da Prefeitura Municipal (https://www.sertao.rs.gov.br/), em Processo Seletivo Simplificado

2025 (https://www.sertao.rs.gov.br/pagina/919/processos-seletivos-simplificados-2025) e no Diário
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Oficial da Prefeitura, tendo acesso pelo 
link

(https://diariooficialsertao.cespro.com.br/vis
ualizarDiarioOficial.php?cdMunicipio=7964).

1.5 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Selet
ivo Simplificado serão publicados no

site da Prefeitura Municipal (https://www.serta
o.rs.gov.br/), em Processo Seletivo Simplificado 2025

(https://www.sertao.rs.gov.br/pagina/919/
processos-seletivos-simplificados-2025).

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na ANÁLISE DE CURRÍCULO dos candidatos e PROVA

PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA, MOTORISTA/OP
ERADOR, OPERADOR DE MÁQUINAS,

MOTORISTA DE ÔNIBUS, realizada pela Banca Examinadora, a partir dos critérios abaixo elencados.

1.7 A contratação será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por período igual e

sucessivo, até o limite de 01 (um) ano, se tratando de contratações da Secretaria Municipal da Educação,

Cultura e Desporto e até o limite de 02 (dois) anos, se tratando de contratações da Secretari
a Municipal

de Obras e Viação.

VAGAS CARGO
CARGA

HORÁRIA

38+ CR PROFESSOR PEDAGOGO
20 h

2+ CR PROFESSOR DE AEE 20 h

2+ CR
PROFESSOR DE LÍNGUA

PORTUGUESA
20 h

PROFESSOR DE
1+ CR

20 h

MATEMÁTICA

REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO

Instrução formal: habilitação legal para o exercício do

cargo;

Lotação: exclusivamente na Secretaria Mu
nicipal de

Educação;

Idade mínima: 18 anos;

Idade máxima: 70 anos.

Instrução formal: habilitação legal para o exercício do

cargo;

Lotação: exclusivamente na Secretaria Municipa
l de

Educação;
Idade mínima: 18 anos;

Idade máxima: 70 anos.

Instrução formal: habilitação legal para o exercício do

cargo;

Lotação: exclusivamente na Secretaria Mu
nicipal de

Educação;
Idade mínima: 18 anos;

Idade máxima: 70 anos.

Instrução formal: habilitação legal para o exercício do

cargo;
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Lotação: exclusivamente na Secretaria Municipal de

Educação;

1+CR
PROFESSOR DE LÍNGUA

INGLESA

20 h

2+ CR
PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO FÍSICA
20 h

1+CR
PROFESSOR DE ENSINO

RELIGIOSO
20 h

40 h

30+CR MONITOR

Idade mínima: 18 anos;

Idade máxima: 70 anos.

Instrução formal: habilitação legal para o exercício do

cargo;

Lotação: exclusivamente na Secreta
ria Municipal de

Educação;

Idade mínima: 18 anos;

Idade máxima: 70 anos.

Instrução formal: habilitação legal para o exercício do

cargo;

Lotação: exclusivamente na Secretaria Municipal de

Educação;

Idade mínima: 18 anos;

Idade máxima: 70 anos.

Instrução formal: habilitação legal para o ex
ercício do

cargo;

Lotação: exclusivamente na Secretaria Municipal de

Educação;
Idade mínima: 18 anos;

Idade máxima: 70 anos.

Escolaridade: Ensino médio completo

Idade: no mínimo 18 anos.

Experiência: mínima de 12 meses

Para efeito de acesso, a experiência será efetivada

através de provas específicas ou treinamento.

11+CR
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto, mínimo

4ª série completa;
40 h

Idade: no mínimo 18 anos.

Outras

3+CR MOTORISTA
40 h

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto, mínim
o

5ª série completa (de acordo com a Lei Municipal nº

1851/2009);

Habilitação Profissional: Carteira de 
habilitação de

motorista profissional
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